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Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para apreciação e 
deliberação dos Ilustres Vyeadores integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso 
Projeto de Lei n°  	é   , que "AUTORIZA A CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, 
TEMPORÁRIA E EMER ENCIAL". 

O Projeto de Lei que ora estamos encaminhando pretende 
que os Vereadores que integram essa Colenda Câmara Municipal autorizem a contratação 
administrativa, emergencial e temporária de 30 (trinta) cargos de Cuidador, e 60 (sessenta) 
cargos de Educador Social, conforme descrito no art. 1° do projeto de lei em anexo. 

A contratação administrativa, temporária e emergencial dos 
cargos de cuidador, se faz necessária para manter o atendimento às crianças e 
adolescentes acolhidos no Abrigo Municipal, considerando ainda, os frequentes 
desligamentos que ocorrem em relação ao cargo mencionado. 

Atualmente, o Abrigo Municipal acolhe em média 25 (vinte e 
cinco) crianças e adolescentes, sendo necessário 5 (cinco) cuidadores por turno, conforme 
previsto nas Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes 
(MDS, 2009). Estes profissionais realizam suas funções em carga horária de 12 (doze) 
horas por 36 (trinta e seis) horas, totalizando 36 (trinta e seis) horas semanais. 

Por não haver aprovados no Concurso Público vigente e 
considerando a alta rotatividade de profissionais, que se justifica pela complexidade do 
serviço, surge a necessidade de efetivação de processo seletivo a fim de manter 
o atendimento de qualidade às crianças e adolescentes acolhidos no Abrigo Municipal. 

A contratação administrativa, temporária e emergencial dos 
cargos de Educador Social, se deve ao fato da necessidade de manter a qualidade do 
atendimento às crianças e adolescentes inseridos nos seis Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, considerando ainda, os frequentes desligamentos que ocorrem 
em relação ao cargo mencionado e por não haver aprovados no Concurso Público vigente. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Rafael Pasqualotto 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Ademais, os Serviços e Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos atendem aproximadamente 700 crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social, compreendidos na faixa etária dos 04 aos 17 anos. 

As crianças e adolescentes são atendidas quatro vezes por 
semana nos turnos da manhã e tarde e recebem quatro refeições diárias, além do 
transporte para o deslocamento até os serviços e residências. Durante os horários realizam 
atividades voltadas ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, esporte, lazer, 
cultura, arte, música, profissionalização, cidadania, entre outros. Além disso, os 
espaços são utilizados para proporcionar situações de convivência e diálogos, 
resolução de conflitos e reconhecimento de situações vividas. 

Conforme previsto nas Orientações Técnicas sobre o 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 
15 anos (MDS, 2010), se faz necessário, no mínimo, um educador social para cada grupo 
de até 15 participantes. Estes profissionais realizam suas funções em carga horária de 
30 horas semanais (turno de seis horas diárias). 

Tendo em vista a grande rotatividade de estagiários que 
impede o trabalho de promoção e fortalecimento de vínculos, bem como a dificuldade no 
recrutamento dos candidatos nessa modalidade, surge à necessidade de 
efetivação de processo seletivo para 60 (sessenta) cargos de educador social 
haja visto que não houverem candidatos aprovados no Concurso Público vigente, a 
fim de que não haja prejuízo no trabalho desenvolvido pelo Município. 

A autorização da contratação que por ora está sendo 
prevista no projeto de lei em anexo, tem fundamento nos artigos 233, inciso III e 234 da Lei 
Complementar Municipal n° 75, de 22 de dezembro de 2004, e suas alterações, pelo prazo 
de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogada por uma vez, por igual período, se necessário, 
e possui impacto orçamentário e financeiro favorável, conforme documento em anexo. 

Sendo assim, encaminha-se projeto de lei em anexo, uma 
vez que se faz necessária a autorização legislativa para a contratação administrativa, 
temporária e emergencial. 

Sem mais e confiando na apro 
de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada est' 

ão da matéria, em regime 
ideração. 

DIOGO 	AB 
efeii  

NAZZI SI IUEIRA 
Municipal 

Cordialmente, 
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DIO O EGÁBINAZZ 
efeito Muni.  

SIQUEIRA 
pal 

GABINETE DO PREFEITO 
ao primeiro dia do mês de setembro de dois mil e vi 

BENTO GONÇALVES, 

Estado do Rio Grande do Sul 
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PROJETO DE LEI N°   l(*)   , DE 1° DE SETEMBRO DE 2023. 

AUTORIZA 	A 	CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E 
EMERGENCIAL. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a efetuar a 
contratação administrativa, temporária e emergencial, a seguir relacionadas, a fim de 
atender necessidade temporária de excepcional de interesse público: 

I — 30 (trinta) Cargos de Cuidador, Carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, 
Padrão de vencimento E-4. 

II - 60 (sessenta) Cargos de Educador Social, Carga Horária de 30 (trinta) horas semanais, 
Padrão de Vencimento E-3. 

§1° A contratação administrativa, temporária e emergencial dos 
cargos de Cuidador, se deve ao fato da necessidade de manter o atendimento às crianças e 
adolescentes acolhidos no Serviço de Acolhimento Institucional (Abrigo Municipal), 
considerando ainda, os frequentes desligamentos que ocorrem em relação ao cargo 
mencionado. 

§2° A contratação administrativa, temporária e emergencial dos 
cargos de Educador Social, se deve ao fato da necessidade de manter a qualidade do 
atendimento às crianças e adolescentes inseridos nos seis Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, considerando ainda, os frequentes desligamentos que ocorrem 
em relação ao cargo mencionado e por não haver aprovados no Concurso Público vigente. 

Art. 2° Aos contratados temporariamente serão assegurados os 
direitos elencados no Art. 236 da Lei Complementar 75/2004 e em leis específicas, quando 
for o caso. 

Art. 3° A contratação efetuada será pelo prazo de até 10 (dez) 
meses, conforme art. 234 da Lei Complementar n° 75, de 22 de dezembro de 2004, 
podendo ser prorrogada por uma vez, por igual período, se necessário. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por 
recursos do orçamento vigente em dotações orçamentárias •róprias. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na 	de ua publicação. 
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